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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.953, DE 2022 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Altera o artigo 142 da Lei 9.503 de 23 de setembro de 1997, para inserir 
o parágrafo único em sua redação e possibilitar a pessoa com carteira 
de habilitação emitida em Portugal como documento válido para 
condução veículos no território nacional.    
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL;  
VIAÇÃO E TRANSPORTES E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1953/2022 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI N°           DE 2022

(Deputado Alexandre Frota)

Altera o artigo 142 da Lei 9.503 de 23 de

setembro de 1997, para inserir o parágrafo

único em sua redação e possibilitar a pessoa

com  carteira  de  habilitação  emitida  em

Portugal  como  documento  válido  para

condução veículos no território nacional.   

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  -  Acrescenta  o § Único  no artigo  142 da  Lei  9503 de  23  de

setembro de 1997, (Código Brasileiro de Trânsito) que passa a vigorar com a seguinte

redação: 

Art.  142.  O reconhecimento  de  habilitação  obtida  em outro  país  está

subordinado às condições estabelecidas em convenções e acordos internacionais e às

normas do CONTRAN.

§  Único  –  A  Carteira  de  Habilitação  expedida  por  órgão  oficial  de

Portugal  será  aceita  em  todo  território  nacional  como  prova  de  habilitação  do

condutor de veículo.(NR) 

Art. 2º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília –DF - Tel (61) 3215-5216
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

Portugal é um país de excelentes relações internacionais com o Brasil, a par de ser o

país europeu que chegou a nossas terras em 1500 e, segundo nossos livros de história,

foi o responsável pela descoberta do nosso país. 

As relações entre Brasil e Portugal foram sempre norteadas por respeito e

amizade, entre os nossos países, o passado tem construído e solidificado, ao longo dos

anos, um relacionamento singular e de densidade incomparável com qualquer outro que

Portugal mantém com países estrangeiros.

O bicentenário  da  independência  do Brasil  é  uma oportunidade  única

para  reforçar  as  relações  entre  os  dois  países  coirmãos,  mais  que  isso  temos  a

oportunidade de ampliar nossas relações com nossos irmãos portugueses. 

Como sabemos Portugal começará a aceitar a CNH (Carteira Nacional de

Habilitação)  brasileira  como  documento  válido  para  dirigir  no  país.  A  decisão  foi

promulgada nesta semana pelo presidente Marcelo Rebelo de Sousa e passará a valer,

após ser publicada no Diário da República, o Diário Oficial luso.

Quando a medida agora chancelada entrar em vigor, a CNH brasileira poderá ser

usada em Portugal até o fim de sua validade,  quando,  então,  deverá ser realizada a

alteração para o documento português.

Portanto  nada  mais  natural  que  aprovarmos  a  mesma  medida  em

território brasileiro, o que estreitará laços cada dia mais apertados com nossos coirmãos

portugueses.

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos 

nobres colegas na aprovação do Projeto de Lei, que atende aos pressupostos de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,      de julho de 2022

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XIV 
DA HABILITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 142. O reconhecimento de habilitação obtida em outro país está subordinado 
às condições estabelecidas em convenções e acordos internacionais e às normas do 
CONTRAN.  

 
Art. 143. Os candidatos poderão habilitar-se nas categorias de A a E, obedecida a 

seguinte gradação:  
I - Categoria A - condutor de veículo motorizado de duas ou três rodas, com ou 

sem carro lateral;  
II - Categoria B - condutor de veículo motorizado, não abrangido pela categoria 

A, cujo peso bruto total não exceda a três mil e quinhentos quilogramas e cuja lotação não 
exceda a oito lugares, excluído o do motorista;  

III - Categoria C - condutor de veículo motorizado utilizado em transporte de 
carga, cujo peso bruto total exceda a três mil e quinhentos quilogramas;  

IV - Categoria D - condutor de veículo motorizado utilizado no transporte de 
passageiros, cuja lotação exceda a oito lugares, excluído o do motorista;  

V - Categoria E - condutor de combinação de veículos em que a unidade tratora se 
enquadre nas categorias B, C ou D e cuja unidade acoplada, reboque, semirreboque, trailer ou 
articulada tenha 6.000 kg (seis mil quilogramas) ou mais de peso bruto total, ou cuja lotação 
exceda a 8 (oito) lugares. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011)  

§ 1º Para habilitar-se na categoria C, o condutor deverá estar habilitado no 
mínimo há um ano na categoria B e não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, 
ou ser reincidente em infrações médias, durante os últimos doze meses.  

§ 2º São os condutores da categoria B autorizados a conduzir veículo automotor 
da espécie motor-casa, definida nos termos do Anexo I deste Código, cujo peso não exceda a 
6.000 kg (seis mil quilogramas), ou cuja lotação não exceda a 8 (oito) lugares, excluído o do 
motorista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011) 

§ 3º Aplica-se o disposto no inciso V ao condutor da combinação de veículos com 
mais de uma unidade tracionada, independentemente da capacidade de tração ou do peso 
bruto total. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12452-21-julho-2011-610982-publicacaooriginal-133121-pl.html
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